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Veda a aplicação de qualquer tipo de 

sanção em condomínios decorrente de 

perturbação do sossego envolvendo 

crianças diagnosticadas com o 

transtorno do espectro autista. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica vedada a aplicação de qualquer tipo de sanção em condomínios 

decorrente de perturbação do sossego envolvendo crianças diagnosticadas com o 

transtorno do espectro autista. 

 

 Parágrafo único. O benefício será concedido mediante a apresentação, por 

parte dos responsáveis pela criança, de atestado médico constando o C.I.D - Código 

Internacional da Doença ou de documento emitido por órgão oficial que comprove a 

condição alegada ou documento emitido por entidade de assistência social sem fins 

lucrativos. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) após a sua publicação.  

 

 Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 

Pessoa”, João Pessoa, 28 de maio de 2024. 

 

 

 
 

 

 



 

 


